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terça-feira, 26 de Dezembro de 2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
56/2023

ID CidadES/TCE-ES: 
2023.027E0500004.09.0084
A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público, de acordo com as disposições contidas 
no art. 24, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
a dispensa de licitação em favor de empresa 
CESOC CENTRO ESPECIALIZADO EM 
SEGURANÇA OCUPACIONAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.326.371/0001-69, no 
valor global de R$ 17.499,90 (dezessete mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos), conforme processo administrativo 
nº 8.537/2023, Secretaria Municipal de 
Educação.

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em engenharia de segurança 
e medicina do trabalho para a realização de 
atestado ocupacional.

PRAZO: O contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, após a formalização do instrumento 
hábil.

Guaçuí-ES, 22 de dezembro de 2023.

Márcia Cristina de Oliveira Silva
Presidente da CPL - PMG

Protocolo 1232128

Guarapari

Lei

LEI Nº. 4909/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - RUA JOSÉ SALINO DE SOUZA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, alicerçado nas disposições 
do Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do Município 
- LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada RUA JOSÉ SALINO 
DE SOUZA, a atual Rua TOPÁZIO, localizada 
no Loteamento Bairro Praia de Santa Mônica, 
no Bairro Pontal de Santa Mônica, neste 
Município.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo 
a adotar as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Lei, conforme 
inciso XXV do Art. 22 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Guarapari - ES., 19 de dezembro 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autoria do PL Nº. 223/2023: Vereador 
Franz Tristão de Almeida
Processo Administrativo Nº. 33.850/2023

Protocolo 1231942

LEI Nº. 4910/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
- ALAMEDA OLÍMPIA RODRIGUES DE ARAÚJO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada ALAMEDA OLÍMPIA 
RODRIGUES DE ARAÚJO, a atual Alameda Ramires 
do Loteamento Enseada Azul de Guarapari, em 
Guarapari.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições ao contrário.

Guarapari - ES., 19 de dezembro de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autoria do PL Nº. 230/2023: Vereador Fábio 
Geraldo Maio
Processo Administrativo Nº. 33.850/2023

Protocolo 1231945

LEI Nº. 4911/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
- ESTRADA DA PEDRA D’ÁGUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada ESTRADA DA PEDRA 
D’ÁGUA, a atual Estrada Rural sem denominação, que 
tem seu início na Estrada Erildo José Wandekoken, 
na coordenada geográfica 333242 - 7717756, e 
seu término na coordenada geográfica 333897 - 
7720122, na Comunidade de São João de Jaboti, 
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